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Ãutarqure Munioipal oriada pela tei n". 1.9?2 de 39 d€ abril d€ lggz
Rêeíruturada pela l,êi n".2.812 de 12 de fevereiro de 200?

1 lntrodução

o lnstituto de Previdência e Assistência do Município de Alegre - lpAsMA Alegre, é

constituído na forma da legislação pertinente em vigor, com caráter não econômico e sem fins

lucrativos, com autonomia administrativa e financeira. Sua função é administrar e executar a

prevldêncla soclal dos sêrvidoíe§, conforme e§tãbêlêcê ãs Leis ne 2.812 e 2.8L3, âmbe§ dê 12 dê

Íevereiro de 2007 e a Resolução cMN ns 3.gg2/2oto e posteriores alterações, que contém as

diretrizes de aplicação dos recursos garantidores do plano de benefício administrado pelo lnstituto
de Previdência e Assistência do Município de Alegre - tpAsMA. A presente política de
lnvestimentos -P.1. foi elaborada pelo Comitê de lnvestimentos, posteriormente discutida e

aprovada pelo Conselho Administrativo do lnstituto de Previdência e Assistência do Município de
Alegre na reunião ordinária/extraordinária ne 40, gue ocorreu em zL/r2l2o2o.

2 Definições

Ente Federativo: Município de Alegre, Estado do Espirito Santo.

unidade Gestora: rnstituto de previdência e Assistência do Município de Alegre - TPASMA

CNPJ: 05.269.863/0001-82

Meta de Retorno Esperada: variação do IpcA, acrescido da taxa de 5,39% (cinco vírgura trinta e
nove por cento) ao ano.

Categoria do tnvestidor: eualificado

3 Gêstão Prevklenciária (pró Gestãe)

A adoção das melhores práticas de Gestão Previdenciária, de acordo com a portaria MpS
ns 185/15 e alteraçôes, e o Manual do pró-Gestão versão 3.u20, tem por objetivo incentiva o
IPASMA a adotar melhores práticas de Bestão previdenciária, que proporcione maior controle dos
seus ativos e passivos e mais transparência no relacionamento com os segurados e a sociedade.
Tal adoção Sarantirá que os envolvidos no processo decisório do lnstituto de previdência e
Assistência do Municípi,o de Alegre - rpAsMA cümpram seus údigos de conduta pÉ.amrdados a

uebra dos deveres.fim de minimizar conflitos de interesse ou
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Ãutarquia Munidpd oriâdâ pela t€i n", 1.972 de 20 de abril dô 1982
Reestruturada pelâ Lêi n". 2.A12 de 12 de fevereiro de 2007

Assim, com as responsabilidades bem definidas, compete ao Comitê de lnvestimentos -
P.1., a elaboração da Política de lnvestimento, que deve submetê-la para aprovação ao Conselho

de Administração, o agente superior nas definições das políticas e das estratógias gerais da

lnstituição.

Ainda de acordo com os normativos, esta P.l. estabelece os princípios e as diretrizes a

serem seguidas na gestão dos recursos correspondentes às reservas técnicas, fundos e provisões,

sob a administração deste lnstituto de Previdência e Assistência do Município de Alegre - IPASMA,

visando atingir e preservar o equilíbrio financeiro e atuarial e a solvência do plano.

As diretrizes aqui estabelecidas são complementares, isto é, coexistem com aquelas

estaHecidas pela tegislação aplicável, sendo os díninistradores e gpstores incumbidos da

responsabilidade de observáJas concomitantemente, ainda que não estejam transcritas neste

documento.

4 Comitê de lnvestimentos

De acordo com a Portaria MPS ns 519/11 e posteriores alteraçôes, combinado com o

hstftuto de Prêvidêncie ê Assistência do Municípiô dê Alêgre - |PASMA criadâ pêle Lêl ne 1.972

de 29 de Abril de 1992 e posteriores alteraçôes. O fato de em sua composição estarem presentes

pessoas tecnicamente preparadas permite que o mesmo seja responsável por zelar pela

implementação desta Política de lnvestimento e realizar recomendações junto à Diretoria

Executiva e ao conselho de Administração e Fiscal. Neste colegiado, podem ainda participar

especialistas externos para auxiliar em decisôes mais complexas ou de volumes mais

rêpresêntãtivo§.

O comitê de investimento é formado por 3 (três) membros. A maioria dos membros do

comitê são certificados conforme disposto a seguir:

Tipo de Certificação

Profissional

Quantidade de

Membros Certifícados

Data de Vencimento

da Certificação

Certifi cação Profi ssional
ANBIMA: CPA- 10

1 31ho/2022

Certificação Profissional
ANBIMA: CPA- 10

1 24/OU2024
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Ãutarquia Munieipal oriada pela l,ei n', 1.972 de 29 de abril de 1992
Reeíruturada pêIa Iei n"- 2.812 de 12 de fevereiro de 2007

5 Consultoria de lnvestimentos

A consultoria de investimentos terá a função de auxiliar o lnstituto de Previdência e

Assistência do Município de Alegre - IPASMA no acompanhamento e monitoramento do

desempenho do risco de mercado, do enquadramento das aplicações dos recursos e do confronto

do retorno observado vis a vis o seu retorno esperado. Essa consultoria deverá ser cadastrada

junto a CVM única e exclusivamente como consultora de valores mobiliários. O contrato firmado

com a Consultoria de lnvestimentos deverá obrigatoriamente observar as seguintes Cláusulas:

5.1 - que o objeto do contrato será executado em estrita observância das normas da CVM,

inclusive da INCVM ns 592/2017;

5.2 - que as análises fornecidas serão isentas e independentes; e

5.3. - que a contratada não percebe remuneração, direta ou indireta, advinda dos estruturadores

dos produtos sendo oferecidos, adquiridos ou analisados, em perfeita consonância ao disposto no

art. 18, lll, "a" da Resolução CMN ne 3.922/10: Art. 18. Na hipótese de contratação objetivando a

prestação de serviços relacionados à gestão dos recursos do regime próprio de previdência social:

(...) lll - a contratâÇão sujeitará o prestador e as partes a ele relacionadas, direta ou indiretamente,

em relação às aplicações dos recursos do regime próprio de previdência social, a fim de que: a)

não recebam qualquer remuneração, benefício ou vantagem que potencialmente prejudiquem a

independência na prestação de serviço.

6 Diretrizes Gerais

Os princípios, ínetodofi,gias e parârnetros estabelecidos n€sta Política de lnvestiínentos

buscam garantir, ao longo do tempo, a segurança, liquidez e rentabilidade adequadas e suficientes

ao equilíbrio entre ativos e passivos do lnstituto de Previdência e Assistência do Município de

Alegre - lPAsMA, bem como procuram evitar a exposição excessiva a riscos para os quais os

prêmios pagos pelo mercado não sejam atraentes ou adequados aos objetivos traçados.

Esta Política de lnvestimentos entrará em vigor em 01 de janeiro de 2021. O horizonte de

planejamento utilizado na sua elaboração compreende o período de 12 meses que se estende de

4

janeiro a dezembro de 2027
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ÃutaÍquie Munisipal oriada pela llei n". 1.972 d€ 29 d€ abrü d€ 1992
Rêestrutuada pela Lei n". 2.812 de 12 de fevereiro de 200?

Esta política está de acordo com a Resolução CMN ne 3392110 e alterações e a portaria

MPS ne 519/11 e alterações que dispõem sobre as aplicações dos recursos financeiros dos

Regimes Próprios de Previdência Social instituídos pela União, Estãdos, Distrito Federãl e

Municípios bem como parâmetros mínimos para as alocações de recursos e limites, utilização de

veículos de investimento e a meta de rentabilidade.

Adicionalmente este documento trata da metodologia adotada para o apreçamento dos

ativos financeiros e gerenciamento de riscos, em consonância com as definições constantes na

Resolução CMN ne 3.992/10 e alterações.

Em havendo mudanças na legislação que de alguma forma tornem estas diretrizes

inadequadas, durante a ügência deste instruÍytento, esta Política de lnvestimentos e os sÊus

procedimentos serão alterados gradativamente, de forma a evitar perdas de rentabilidade ou

exposição desnecessária a riscos, conforme definições constantes na Resolução CMN ns 3.992/10

e alterações. caso seja necessário, deve ser elaborado um plano de adequação, com critérios e

prazos para a sua execução, sempre com o objetivo de preservar os interesses do lpASMA, desde

que este plano não seja contrário ao arcabouço legal constituído.

Se nesse plano de adequação o prazo de enquadramento estabelecido pelas disposiçóes

transitórias da nova legislação for excedido, o lnstituto de Previdência e fusistência do Município

de Alegre - IPASMA deverá comunicar oficialmente a Secretarla de Previdência do Ministério da

Economia.

7 Modelo de Gestão

o RPPS de Alegre/ES, através de suâ testora, nos termos da Resolução 3.922l1o e suas

alterações, fará a gestão das aplicações de seus recursos por meio de Gestão própria.

O IPASMA não possui segregação de massa do seu plano de benefícios.

J\',^r
-5

8 Segregação de Massa
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Ãúarquia Munioipd oíada p€la Iêi n". 1.972 dâ 39 d€ abril d€ lgg?
Rêestruturada pela l,ei n". 2-Bl2 de 12 de fevereiro de 2007

Para o exercício de 2O2I o lnstituto de Previdência e Assistênciâ do Município de Alegre -
IPASMA prevê gue o seu retorno esperado será no mínimo o índice de inflação IPCA, acrescido de

uma taxa de juros de 5,39% (cinco virgula trinta e nove por cento) ao ano.

A escolha do índice de inflação IPCA, justifica-se devido ao fato desse índice ser replicável

no mercado financeiro.

A escolha da taxa de juros real de 5,39o/o, justifica-se pelo apontamento da Duração do

Passivo apresentado pelo atuário, na Avaliação Atuarial ao fato do lnstituto de previdência e

Assistêmia do Munichio de Ategre - tpASMA buscar uma taxa de juros compatível com o

crescimento do seu passivo atuarial, como forma de coerência para evitar o descasamento entre o

crescimento do passivo atuarial e do ativo atuarial.

10 Aderência das Metas dc Rcntabilidade

As metas de rentabilidade definidas no item anterior estão aderentes ao perfil da carteira

de investimento e das obrigações do plano.

Verificamos que a meta atuarial do lnstituto de Previdência e Assistência do Município de

Alegre - IPASMA se comportou da seguinte maneira.

2Ot7:8,94%

20t8:9,74%

2019: 10,31

Verificamos ainda que a rentabilidade da carteira nos últimos três anos está aderente à

meta de rentabilidade escolhida, conforme o histórico abaixo:

2Ot7: LL,15 %

2OL8: 9,59%

2019: 13,03 o
$7

6 /, -7

9 Meta de Retorno Esperado
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Ãutarquia Munioipd oriada pela L,ei n". 1,972 de 30 de abril de 1902
Reestruturada pela L,ei n".2.812 de 12 de fevêrêiro de 200?

11 Carteira Atual

A carteira atual, de acordo com a tabela abaixo, demonstra os percentuais de alocação assim

como os limites legais observados por segmento na data 30/09/2020.

tZ Alocação de recursos e os límites por segmento de aplicação

A análise e avaliação das adversidades e das oportunidades, observadas em cenários atuais

e futuros, contribuem para a formação de uma visão ampla do IpASMA e do ambiente em que

est€ s€ insere, \risando assim a estabilidade e a solidez do sistema.

O grau de maturação, suas especificidades, imposições legais e as características de suas

obrigaçôes, bem como o cenário macroeconômico, determinam as seguintes diretrizes dos

investimentos:

/ A alocação dos recursos nos diversos segmentos;

r' Os limites mínimos, objetivos e máximos de aplicação em cada segmento;

r' A seleção de ativos e/ou de fundos de investimentos;

/ Os respectivos limites de diversificação e concentração.

J
7

Renda Fixa LOeÁ 9s,59

Renda Variável e lnvêstimentos Estruturados 3VÁ 4,4t

lnvêstimentos no Exterior 0

TIMITE LE6AT

(Resolução CMN N'

3.e22ltO

CARTEIRA

7 $-dd'

SEGMENTO
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13 Cenário

A expectativa de retorno dos investimentos passa pela definição de um cenário econômico

que deve levar em consideração as possíveis variações que os principais indicadores podem sofrer.

Para maior assertividade, o cenário utilizado corresponde ao apresentado no último Boletim

Focus, conforme tabela apresentada abaixo, de 23/10/2020, que antecede a aprovação dessa

Política de lnvestimentos. O Boletim Focus é elaborado pelo GERIN - Departamento de

Relacionamento com lnvestidores e Estudos Especiais, do Banco Central do Brasil, e apresenta o

resumo das expectativas do mercado Íinanceiro para a economia.

20tl202r2020
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Nesse cenário exposto acima, o lnstituto de Previdência e Assistência do Município de

Alegre - IPASMA está com a sua carteira de investimentos aderente aos indicadores

L4 Alocação Objetivo

A tabela a seguir apresenta a alocação objetivo e os limites de aplicação em cada um dos

segmentos definidos pela Resolução cMN ns 3.922ho e alterações. Essa alocação tem como

intuito determinar a alocação estratégica a ser perseguida ao longo do exercício destâ política dÊ

lnvestimento que melhor reflita as necessidades do passivo.
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Ãutarguia Municipal criada pela Lei n". 1.972 de 39 de abril de 1892
Reeíruturada pela l,ei n". 2.812 dê 12 de fevereiro de 2007
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Autarquia Municipd oriada pela I*i n". 1.072 de 29 d€ abrü dâ 1992
Rêêíruturada pela L,ei n". 2.812 de l2 de fevereiro dê 200?
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Art. 7e, l, "b"
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Art. 7t, ll
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Art. 7r, lll, 'b"

Art. 7e, lv, ',a',

AÉ. 7e, tV, ,,b',

Art. 7e, V, 'b"

Art. 7e, Vl, "a"

Art. 7r, Vl, "b"
Art. 7e, Vll, "a"

Ari. 7e, Vll, "b"

Art. 7r, Vll, "c"

611. ge, \ "a"

Art. 8e, l, "b"

4;1. ge, ll, "a"

Art. 8e, lt, "b"

Art. 8e, Il
An. Be, tV, ,,ar,

Art. 8r, tv, "b"

Art. 8e, tv, "c"

Art. 9e A, I

Art- 9e A, ll

Art. 9s A, lll

O objetivo da alocação foi definido considerando o cenário macroeconômico e as -
expectativas de mercado vigentes quando da elaboração deste documento, conforme já descr

,fu l)

no item 13.
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15 Apreçamento de ativos financeiros

Os títulos e valores mobiliários integrantes das carteiras e fundos de investimentos, nos

quais o IPASMA aplica seus recursos devem ser marcados a valor de mercado (exceto os ativos

pertencentes às carteiras dos Fundos regidos pela Portaria MPS ns 65 de 26/02120t4 e os Títulos

Públicos Federais contabilizados pelos custo de aquisição acrescidos dos rendimentos auferidos,

em conformidade com a Portaria MF ne 04 de 05/O2/2OLB), de acordo com os critérios

recomendados pela CVM, pela ANBIMA e definidos na Resolução CMN ns 3.992/10 e alterações.

O método e as fontes de referência adotados para apreçamento dos ativos pelo IPASMA

são os mesmos estaHecidos por s€us custodiantes e estão disponíveis no Manual dc

apreçamento do custodiante.

É recomendado que todas as negociações sejam realizadas através de plataformas

eletrônicas e em bolsas de valores e mercadorias e futuros, visando maior transparência e maior

proximidade do valor real de mercado.

No caso da aquisição direta de títulos públicos federais é de fundamental importância que

no ato dâ compra sejam observadas as taxâs indicativas e respectivos Preços UnitáÍios (PUs)

divulgados diariamente pela ANBIMA e, ainda, que além de efetuar a compra em plataformas

eletrônicas e, consequentemente, custodiar os mesmos através do cNpJ do IPASMA no sEllc

(sistema Especial de Liquidação e custódia). não esquecer de fazer, no dia da compra, a escolha do

critêrio contàbil que o titulo serà registrado atê o seu vencimento: ou serà marcado a mercado, ou

será marcado na curva, pela sua taxa de aquisição. se o IPASMA tiver efetuado o Estudo de ALM, é

imprescindível que os títulos públicos sejam marcados na curva.

16 Gestão dê Risco

Em linha com o que estabelece a Resolução CMN ne 3.922hO e alterações, este tópico

estabelece quais serão os criterios, parâmetros e limites de gestão de risco dos investimentos. O

objetivo deste tópico é demonstrar a análise dos principais riscos destacando a importânciâ de

estabelecer regras que permitam identificar, avaliar, mensurar, controlar e monitorar os riscos aos
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quais os recursos do plano estão expostos, entre eles os riscos de mercado, de crédito, de liquidez,

operacional, legal, terceirização e sistêmico.

16.1 Risco de Mercado

O acompanhamento do risco de mercado será feito através do cálculo do VoR (Volue a

RÍsk) por cota, quê estima, com base nos dados hístóricos de volatilidade dos ativos presentes na

carteira analisada, a perda máxima esperada.

16.l.lVoR

Pára ó coÍlsolidado dos SêgÍiieritos, o contrólê de íiseó de Íheieãdo Sêíá feito por ínéio do

cálculo do VoR pot cota, com o objetivo do IPASMA controlar a volatilidade da cota do plano de

beneficios.

O controle de riscos (VoÂ) será feito de acordo com os seguintes limites:

16.2 Risco de Crédito

16.2.1 Ahordog e m Quo litotivo

O IPASMA utilizará para essa avaliação de risco de crédito os rot ngs atribuídos por agência

classificadora de risco de crédito atuante no Brasil.

PeÍa checâBeÍn do ênquadÉmênto, os tÍtulos prlvâdos dêvêm, e princíplo, ser sêperedos

Renda Fixa

t)

5%

Renda Variável 20%

lnvestimentos no Exterior 20%

MANDATO IIMITE

de acordo com suas características a seguir:
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Os títulos emitidos por instituições não financeiras podem ser analisados pelo roting de

emissão ou do emissor. No caso de apresentarem notas distintas entre estas duas classificaçôes,

será considerado, para fins de enquadramento , o pioÍ roting.

Posteriormente, é preciso verificar se o papel possui roting por uma das agências elegíveis

e se a nota é, de acordo com a escala da agência, igual ou superior à classificação mínima

apresentada na tabela a seguir.

Os investimentos que possuírem roting igual ou superior às notas indicadas na tabela serão

enquadrados na cateSoria grau de investimento e considerados como baixo risco de crédito,

conforme definido na Resolução cMN ne 3.9921L0 e alterações, desde que observadas as

seguintes condições:

/ Os títulos que não possuem rating pelas agências elegíveis (ou que tenham classificação

inferior às que constam na tabela) devem ser enquadrados na categoria grau especulativo e

Títulos emitidos por instituição não financeira X

FIDC X

Títulos emitidos por instituição financeira X

RATING

EMISSOR

RATING

EMrSSÂO
ATIVO

PRAZO Longo prazo Longo prazo

Standard &

Poors
brA- brA- brA-

Moody's A3.br A3.br A3.br

Fitch Ratings A-(bra) A-(bra) A-(bra)

SR Ratings brA brA brA

Austin Rating brAA brAA brAA

rNsTrTUrçÃo NÃo
AGÊNcn FIDC

TINANCEIRA

não poderão ser objeto de invesümento;

t2
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/ caso duas agências elegíveis classifiquem o mesmo papel, será considerado, para fins de

enquadramento, o piot roting;

r' No caso de ativos de crédito que possuam garantia do Fundo Gerantidor de Crédito - FGC,

será considerada como classificação de risco de crédito a classificação dos ativos

semelhantes emitidos pelo Tesouro Nacional, desde que respeitados os devidos limites

legais;

r' O enquadramento dos títulos será feito com base no rotrng vigente na data da verificação

da aderência das aplicações à política de investimento.

No ato do Credenciamento de cada um dos gestores dos fundos de investimentos, também

será verifrcado o ÍstÍng dê Glstão de cada um deles.

16.3 Risco de Liquidez

O risco de liquidez pode ser dividido em duas classes:

Á. Possibilídade de indisponibilidade de recursos paria pagamento de obrigações

(passivo);

8. Posslblffde.lê dê rêdução de alêmânüã alê mêrcàúo (Attvo).

Os itens a seguir detalham as características destes riscos e a forma como eles serão

geridos.

A. lndisponibílidade de nêcunsos pan pagamento de obrigações (passivo)

A gestão do risco de indisponibilidade de recursos para pagamento de obrigações depende

do plane.iamento estratégico dos investimentos do plano. A aquisição de títulos ou valores

mobiliárlÕs com prã20 ou fluxos incômpâtÍveis com ãs nêcês§tdadês do plano por,ê gê/áf um

descasamento.

B. Redução de demanda de mercado (Ativo)

A segunda classe de risco de liquidez pode ser entendida como a possibilidade de redução

ou inexistência de demanda pelos títulos e valores mobiliários integrantes da carteira. A gestão

deste risco será feita com base no percentual da carteira que pode ser negociada. '
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O controle do risco de liquidez de demanda de mercado será feito por meio dos limites da

tabela abaixo, onde será analisado o curto (de 0 a 30 dias), médio (de 30 dias a 365 dias) e longo

prazo (acima de 365 dias).

16.4 Risco Operacional

Risco Operacional é a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes de falha,

deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas e sistemas, ou de eventos externos.

Dessa forma a gestão desse risco será a implementação de ações que garantam a adoção de

normas e procedimentos de controles internos, alinhados com a legislação aplicável. Dentre os

procedimentos de controle podem ser destacados:

r' A dÊfinição de rotinâs dr acompanhamento ê aná'lise dos relatorios de monitorâmento dos

riscos descritos nos tópicos anteriores;

r' O estabelecimento de procedimentos formais para tomada de decisão de investimentos;

/ Acompanhamento da formação, desenvolvimento e certificação dos participantes do

processo decisório de investimento; e

{ Formalizaçáo e acompanhamento das atribuições e responsabilidade de todos os envolvidos

no processo planejamento, execução e controle de investimento.

d

DeOa30dias 91 ,930Á

De 30 dias a 365 dias 2,07%

Acima de 365 dias

PERCENTUAL MíIVIIUO OA

CARTEIRA
HORIZONTE

J
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16.5 Risco de Terceirização

Na administração/gestão dos recursos financeiros há a possibilidade de terceirização total

ou parcial dos investimentos do RPPS. Esse tipo de operação delega determinadas

responsabilidades aos prestadores de serviços externos, porém não isenta o RPPS de responder

legalmente perante os órgãos supervisores e fiscalizadores.

Neste contexto, o modelo de terceirização exige que o RPPS tenha um processo

formalizado para escolha e acompanhamento de seus prestadores de serviços, conforme

definições na Resolução CMN ne 3.922hO e alterações, Portaria MPS ns 519/11 e alterações e

demais normativos da Secretaria de Preüdência do Ministéric da Economia.

A observância do ato de credenciamento e do estabelecimento mínimo dos dispositivos

legais não impede que o RPPS estabeleça critérios adicionais, com o objetivo de assegurar a

observância das condições de seguranp, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência na

aplicação dos recursos, conforme já estabelecido nesse documento.

16.6 Risco legal

O risco legal está relacionado a não conformidade com normativos internos e externos,

podendo gerar perdas financeiras procedentes de autuações, processos judiciais ou eventuais

questionamentos.

O controle dos riscos dessa natureza, que incidem sobre atividades e investimentos, será

feito por meio:

/ Da realização de relatórios de complionce que permitam verificar a aderência dos

investimentos às diretrizes da legislação em vigor e à política de investimento, realizados

com periodicidade mensal e analisados pelos Conselhos do tnstituto de Previdência e

Assistência do Município de Ale8re - IPASMA;

r' Da utilização de pareceres jurídicos para contratos com terceiros, quando necessário.
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16.7 Risco Sistêmico

O risco sistêmico se caracteriza pela possibilidade de que o sistema financeiro seja

contaminâdo por eventos pontuais, como a falência de um banco ou de uma empresa. Apesar da

dificuldade de gerenciamento deste risco, ele não deve ser relevado. É importante que ele seja

considerado em cenários, premissas e hipóteses para análise e desenvolvimento de mecanismos

de antecipação de açôes aos eventos de risco.

Para tentar reduzir a suscetibilldade dos investimentos a esse risco, a alocação dos

recursos deve levar em consideração os aspectos referentes à diversificação de setores e

eÍlissores, bem como a diversificaçãô dê gestores exterÍlos dê iívéstimênto, visendo â mitigár á

possibilidade de inoperância desses prestadores de serviço em um evento de crise.

16.8 Risco de Desenquadramento Passivo - Contintenciamento

Mesmo com todos os esforços para que não haja nenhum tipo de desenquadramento, esse

tipo de situação não pode ser totalmente descartada. Em caso de ocorrência de

desenquadramento, o Comitê de lnvestimentos do IPASMA se reunirá para analisar, caso a caso,

com intuito de encontrar a melhor solução e o respectivo plano de ação, sempre pensando na

preservação do Patrimônio do IPASMA.

L7 ConsideraçõesFinais

Este documento, será disponibilizado no site oficial do IPASMA - lnstituto de Previdência e

Assistência do Município de Alegre e/ou no site da Prefeitura Municipal de Alegre/ES a todos os

servidores, particip antes e interessados e os casos omissos deverão ser dirimidos pelo Conselho

c
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De acordo com o parágrafo 3s, do Art. 1e, da Portaria ne SL9/11, O relatório da política

anual de investimentos e suas revisões, a documentação que os fundamenta, bem como as

aprovações exigidas deverão permanecer à disposição dos órgãos de acompanhamento,

supervisão e controle pelo prazo de 10 (dez) ânos.

Alegre/ES, 21 de dezembro de 2020

Jacquelin livei da Silva
o IPASMADiretora utiva

Rosilene Pires co Fulgoni
Presidente do Comi e lnvestimento

uerra
Membro do de lnvestimento

Venina Souza
Membro do Comitê de lnvestimento

Flavia Via Beraldo
Pres idente o Conselho Administrativo

Azevedo
Mem do Con elho Administrativo

Angel Francisca Miranda
Membro do Co o Administrativo

Cristina Ce de de Oliveira
Membro do Conselho Administrativo
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a ano da Sí

Membro do Consel
lva Pinheíro
ho Administrativo
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